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Redlstrlbua-se as COffilssoes: tRes. 6/89) • 
1. Constltulçao e Justiça e Redaçao 

2. Trabalho . 

----
3. 

Em 16 / O 6 / 89. 

, 
Introduz alterações na Consoli­
dação das Leis do Trabalho, na 
parte concernente à organização 
sindical. 

o SENADO FEDERAL decreta: 

Art. lº - Os arts. 513 e 514 da vigente Consolidação 

das Leis do Trabalho passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 513 - São prerrogativas dos sindica-
tos: 

I - reivindicar benefícios e vantagens em 

favor da categoria representada; 

11 - celebrar contatos coletivos de traba-

lho' , 
111 eleger os representantes da categoria; 

IV - fiscalizar o cumprimento dos acordos 

celebrados; 

V - impor contribuições aos respectivos as-

sociados. 

Parágrafo único - Os sindicatos dos empre­

gados terão, outrossim, as prerrogativas de findar e 

manter agências de colocação, assim como de procurar 

melhores condições de trabalho. 

"Art. 514 - São deveres dos sindicatos: 

I - manter serviços de assistência judiciá­

ria para os associados; 

11 - promover a conciliação nos dissídios de 

trabalho; 

111 - manter no seu quadro de pessoal, em 

convênio com entidade, ou por conta 

sistente social com a atribuição de 

, . 
proprla, um as-

promover a in-
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publicação. 
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2. 

tegração profissional do associado na Classe. 

Parágrafo único - Os sindicatos de emprega­
dos terão também o dever de: 

I - fundar cooperativas de consumo e de 

crédito; 

11 - fundar e manter escolas de alfabetiza-
ção". 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3º - Revogam-se as 
SENADO FEDERAL, EM O:) 

PRESIDENTE 

disposições em contrário. 

DE JULHO DE 1986 
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GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSDES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇAO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n.o 5.452, de -1.0 de maio 
de 1943. 

TITULO V 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

DA INSTITUiÇÃO SINDICAL 

Seção I 

Capitulo I 

Da Associação em Sindicato -------_ ....... ~ ... -_ ... - .................................... - ........ ~ - -
Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 
a) representar, perante as autoridades administra­

tivas e judiciárias, os interesses gerais da respectiva ca­
tegoria ou profissão liberal ou os interesses individuais 
dos associados relativos à atividade ou profissão exer­
cida; 

b) celebrar contratos coletivos de trabalho; 

c) eleger ou designar os representantes da respec­
tiva categoria ou profissão liberal; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e 
consultivos, no estudo e solução dos problemas que se 
relacionam com a respectiva categoria ou profissão 
liberal; 

e) impor contribuições a todos aqueles que parti­
cipam das categorias econômicas ou profissionais ou 
das profissões liberais representadas. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, 
ourrossim, a orerrogativa dp fundar e manter agências de 
colocação. 

Art. 514. São deveres dos sindicatos: 
a) colaborar com os poderes públicos no desenvol­

vimento da solidariedade social; 
b) manter serviços de assistência judiciária para os 

associados; 
c) promover a conciliação dos dissídios de tra­

balho; 
d) sempre que possível. e de acordo com as suas 

possibilidades, manter no seu quadro de pessoal, em 
convênio com entidades assistenciais ou por conta pró­
pria, um assistente social com as atribuições específicas 
de promover a ccoperação operacional na empresa e a 
integração profissional na classe. 

- Alínea d introduzida pela Lei n. 6.200. de 16-4-
1975. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, 
outrossim. o dever de: 

a) promover a fundação de cooperativas de consu­
mo e de crédito; 

bJ fundar e manter escolas de alfabetização e pré­
vocacionais. 

. .. . ....................................................... . 



S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 91,de 1981. 

Introduz alterações na Consolida­
ção das Leis do Trabalho, na par­
te concernente à organização sindi 
cal. 

Apresentado pelo Senhor Senador HUMBERTO LUCENA. 

Lido no expediente da sessão de 07/05/81 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 08/05/81. 

:tt Distribuído as Comissões de Constitui ção e Justiça e de Legislação So 

cial. 

Em 11/03/83, é arquivado nos termos do art. 367, do RI. 

Em 07/04/83, é incluído em Ordem do Dia o RQS n~ 334/83, de autoria 

do Senhor Senador Humberto Lucena, lido em 16-03-83, de desarquivamen­

to do PLS 9/81. Aprovado o RQS N9 334/83, de desarquivamento do proje­

to. 

Em 22/05/84, sao lidos os seguintes Pareceres: 

N9 235/84, da Comissão de Constituição e Justiça, relatado pelo Sr. 

Senador Hugo Ramos pela aprovação da proposição. 

N9 236/84, da Comissão de Legislação Social, relatado pelo Senhor Se­

nador José Ignácio Ferreira, pela sua aprovaçao. Aguardando inclusão 

Ordem do Dia. 

Em 17/06/86, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 18/06/86, é aprovado, em 19 turno. 

Em 25/06/86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em 29 turno. 

Em 30/06/86, é lido o Parecer n9 704/86, da Comissão de redação, rela 

tado pelo Senhor Senador Martins Filho, oferecendo a redação final do 

projeto.Aprovada a redação final, nos termos do RQS n9 251, de auto -

ria do Senhor Senador Gastão Müller. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N9.~a7, de 03.06.86 

MGS. 



Em 03 de julho de 1986 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Senado 

termos do art. 

n9 91 , de 

1981, constante dos autógrafos juntos, que "introduz alterações na Con 

solidação das Leis do Trabalho, na parte concernente à organ i zação sin 

dical". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­

lência os protestos de minha elevada estima e mais distinta conside-
-raçao. 

19 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 91, de 1981 

IntrodllZ IIlterllções nll ColtSolidllçilo dlls Leis do Trllblllho, nll 
pllrte concernente à orgllnizllção sindiclIl. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os arts. 513 e 514 da vigente Consolidação das Leis do Traba­
lho passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 

I - reivindicar beneficios e vantagens em favor da categoria 
representada; 

11 - celebrar contratos coletivos de trabalho; 
III - eleger os representantes da categoria; 
IV - fiscalizar o cumprimento dos acordos celebrados; 
V - impor contribuiçJes aos respectivos associados. 
Parâgrafo único. Os sindicatos dos empregados terão, 

outrossim, as prerrogativas de fundar e manter agências de 
colocação, assim como de procurar melhores condições de trabalho. 

Art. 514. São deveres dos sindicatos: 

I - manter serviços de assistência judiciâria para os 
associados; 

11 - promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 
III - manter no seu quadro de pessoal, em convênio com 

entidade assistencial, ou por conta própria, um assistente social com 
a atribuição de promover a integração profissional do associado na 
Classe. 

Parâgrafo único. Os sindicatos de empregados terão também 
o dever de: 

I - fundar cooperativas de consumo e de crédito; 
11 - fundar e manter escolas de alfabetização." 
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Justificação 

A qualquer organismo, particularmente os de natureza social, é 
indispensável atribuir e reconhecer funções . 

Os sindicatos são um organismo social e, como tal, uma realidade com 
funções definidas, embora até aqui mal definidas. 

Por isto que o que se pretende neste projeto de lei é melhor definir as 
funções dos sindicatos, escoimando de suas prerrogativas os vícios, 
impropriedades ou defasa&ens que atualmente as caracterizam no texto legal 
em vigor. 

Assim é que dentre as ditas prerrogativas dos sindicatos colocamos logo 
de saída, sem linguagem rebuscada ou sem disfarces de qualquer espécie, a de 
reivindicar beneficios e vantagens para a respectiva categoria. 

Suprimimos a estranha prerrogativa de colaborar com o Estado (alínea 
"d" do atual art. 513) e acrescentamos a de fiscalizar o cumprimento dos 
acordos celebrados, esta uma necessidade indispensável. 

Dentre as prerrogativas peculiares aos sindicatos de empregados 
julgamos por bem incluir mais uma específica, qual seja, a de procurar melho­
res condições de trabalho . 

Por último, como modificação também importante, determinarmos que 
os sindicatos de empregados tenham, obrigatoriamente (ao contrário do que 
é hoje exigido), um assistente social em seu quadro, com a atribuição de 
promover a integração profissional do associado na Classe . 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1981. - Humberto Lucena. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 513 . São prerrogativas dos sindicatos: 
a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os 

interesses gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses 
individuais dos associados relativavos à atividade ou profissão exercida; 

b) celebrar contratos coletivos de trabalho; 
c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou 

profissão liberal; 
d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no 

estudo e solução dos problemas que se relacionam com a respectiva categoria 
ou profissão liberal; 

e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias 
econômicas ou profissionais ou das profissões liberais, representadas. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, outrossim, a 
prerrogativa de fundar e manter agências de colocação. 

I 
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Art. 514. São deveres dos sindicatos: 
a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento 

solidariedade social; 
b) manter serviços de assistência judiciária para os associados; 
c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 
d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter 

no seu quadro de pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por 
conta própria, um assistente social com as atribuições específicas de 
promover a cooperação operacional na empresa e a integração profissional 
na classe. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, outrossim, o 
dever de: 

a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito; 
b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

, Publicado no DCN (Seção 11). 8·5·8 1 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 5/ 81 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.oS 235 ,e 236, de 1984 

< 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n.o 
91, de 1981, que introduz alterações na 
,Consolidação das Leis do Trabalho na 

t parte concernente à organização sindi­
cal. 

PARECER N.o 235, DE 1984 , 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: ISenador Hugo Ramos 

. 1. Trata-se de Projeto de Lei, da auto­
na do nobre l?enador Humberto Lucena, que 
pretende me hor definir e especificar as 
atribuições dos sindicatos, "escoimando de 
suas prerrogativas os vícios. improprieda­
des ou defasagens que atualmente as ca­
racter.izam no texto legal em vigor" con­
soa~t_e esclarece o eminente Autor d~ pro­
püSlçao em exame. 

2. O Projeto, ora focalizado, versa maté­
ria da competência legislativa da União 
(art. 8.°), inciso :xlVII, letra "b" da Emen­
da Co~titucional n.O 1/ 69). O' aSlSunto é, 
~demaIs, da alçada do legislador ordinário 
. art. ·166, "caput", da cito Constituição Fe­

deral). FinaLmente, não verificamos qual­
quer eiva de injuridicidade ou falta de téc­
nica le,gis' ativa. 

3: ?esta~e, S?'ll10S pela aprovação da pro­
poslçao legIslatwa em apreciação, ressal­
tando que sobre o !l'espectivo mérito melhor 
dirão as doutas Comissões que a esta suce­
derem em sua anális'e. 

É o nosso parecer. 
ISala das Comissões, 16 de setembro de 

1981. - Aloysio Chaves, ,Presidente - Hugo 
Ramos, Relator - Raimundo Parente -
Humberto Lucena, sem voto - Nelson Car­
neiro - Martins Filho - Amaral Furlan -
Aderbal Jurema - Bernardino Viana. 

PAlRECER LN.o 236, DE 1984 

Da Comissão de ,Legislação Social 
Relator: Senador José Ignácio Ferreira. 

É de autoria do eminente Senador Hum­
be,rto Lucena o projeto em exame que al­
t~rando os artigos 513 e 514, da Consollda­
çao das Leis do Trabalho, objetivadisci­
p~inar alguns asl?ectos da organização sin­
dICal referentes as prerrogativ'as e aos de­
veres dos sindicatos. 

Esclarece o autor na "JULStificativa" que 
é necessá!l'io "melhor definir as funções dos 
sindicatos, escoimando de suas prerrogati­
vas os vícios, impropriedades ou defasagens 
que atualmente as caracterizam no texto 
legal em vigor. 

"Assim", continua o autor, "é que dentre 
rus ditas prerrogativas colocamos logo de 
s~ída: sem lingu8lgem Il'ebuscada ou sem 
dIsfarces de qualquer espécie, a de reivin­
dicar benefícios e vantagens para a respec­
tiva categoria. Suprimimos a estranha prer­
rogativa de colabora!!' com o Estado e acres­
centamos a de fiscalizar o cumprimento dos 
acordos ce'ebrados". 

Esclarece, por fim, que dentre rus modifi­
cações propostas está a de tornar obriga­
tór~a a contratação de um assistente social 
pelo sindicato, "com a atribuição de pro­
mover a integração profissional do as­
sociado na classe". 

Fazendo-se o cotejo das alterações pro­
postas com o texto em vigor, verifica-se 
que, realmente, o projeto simplifica, sem 
perda da objetivid'ade e da amplitude, as 
atribuições e os deveres dos sindicatos 
atualmente expressos nos artigos 513 e 514 
da Consolidação. A mOdificação de maior 
relevo seria, assim, a suproosão das alíneas 
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"d' dos referidos artigos e que se re­
ferem à colaboração que deve ser dada a 
órgãos do Poder Público, no estu<lo e so'u­
ção dos problema.s relacionados com a ca­
tegoria representada. 

Isto, no entanto, tal como ao autor, nos 
parece o óbvio, uma vez que sendo o sindi­
cato, não só o representante, mas sobre­
tudo, o melhor intérprete das aspirações 
da classe, sua presença, sua atuação, sua 
int.erferência em todos os atos que inte­
ressem ao trabalhador, contarão, por dever 
de ofício, com a sua assistência. 

É preciso consi<lerar, também que a pró­
pria Oomissão Interministeríal, incumbida 
pela Governo Federal de estuc·ar e propc·r 
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um novo texto para a velha Consolidação, 
escoimou dos dispositiyo.s atinentes aos de­
veres sin<licais aquela "interferência" do 
Estado, como se vê do artigo 525 do ante­
projeto elaborado. 

Nestas condições, por considerar que a 
proposição aprimora o texto legal, <lando­
lhe maior objetividade, nosso parecer é pela 
sua aprovação. 

Saladas Comissões, 17 de maio de 1984. 
- Jutahy Magalhães, Presidente - José 
Ignácio Ferreira, Relator - Hélio Gueiros 
- Alvaro Dias - Gabriel Hermes - Jorge 
Kalume. 

PUblicados no DCN (Seção lI) de 23-5-84. 
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SENADO FEDERAL 

, REQUERIMENTO 
N9 334, de 1983 

Nós termos do disposto no ar\. 367 do Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamento do PLS n9 91/81 que 
introduz alterações na Consolidação das Leis do Traba­
lho, na parte concernente à organização sindical, feita a 
reconstituição do processo, se necessária. 

Sala das Sessões, 16 de março de 1983. - Humberto 
Lucena. 

Publicado no DCN (Seção 11), de 17~3·83 
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Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 
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R E L A T O R Senador 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 

PARECER Nº to f, DE 1986 

Redação final do Projeto de 

Lei do Senado nº 91, de 1981. 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 

Senado nº 91, de 1981, que introduz alterações na Consolidação das Leis 

do Trabalho, na parte concernente à organização sindical. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 3 O de de 1986 

, RELATOR 

L 
, 

• 
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ANEXO AO PARECER Nº , DE 1986 

Redação final do Projeto de 

Lei do Senado nº 91, de 1981. 

Introduz alterações na Con 

solidação das Leis do Trabalho, na pa! 

te concernente à organização sindical. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os arts. 513 e 514 da vigente Consolidação das ' 

Leis do Trabalho passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 513 - São prerrogativas dos sindicatos : 

I - reivindicar benefícios e vantagens em favor 

da categoria representada; 

11 - celebrar contatos coletivos de trabalho; 

111 - eleger os representantes da categoria; 

IV - fiscalizar o cumprimento dos acordos ceIe 

brados; 

V - impor contribuições aos respectivos aSSOCl 

ados. 

Parágrafo ~nico - Os sindicatos dos empregados 

terão, outrossim, as prerrogativas de findar e manter 

agências de colocação, assim como de procurar melhores 

condições de trabalho. 

"Art. 514 - São deveres dos sindicatos: 

I - manter serviços de assistência 

para os associados; 
judiciária 
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ção. 

11 - promover a conciliação nos dissídios 

balho; 

111 - manter no seu quadro de pessoal, em convê 

nio com entidade, ou por conta própria, um assistente so 

cial com a atribuição de promover a integração profissiQ 

nal do associado na Classe. 

Parágrafo único - Os sindicatos de 

terão também o dever de: 

empregados 

I fundar cooperativas de consumo e de crédito; 

11 - fundar e manter escolas de alfabetização". 

Art. 2º - Esta Lei entra em vIgor na data de sua public~ 

Art. 3º - Revogam-se as di sposiçôes em contrário. 



REQUERIMENTO N925( ,DE 1986 

lifA-S vé~ V~ ' ~ ] {., . ( .g~ 

Dispensa de publicação de redação f inal. 

Nos termo do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispensa de publicação, para 
imediata discussão e votação, da redação final do Projeto de Lei do Senado nº 91, 

de 1981, que introduz alterações na Consolidação das Leis do Tra 
balh o , na parte concernente à organização sindical. 

Sala das Sessões, em 30 de j unho de 
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I ntroduz alterações na Consoli­
dação das Leis do Trabalho, na 
parte concernente à organização 
sindical. 

o SENADO FEDERAL decreta: 

Art. lº - Os arts. 513 e 514 da vigente Consolidação 

das Leis do Trabalho passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 513 - São prerrogativas dos sindica-

tos: 

I - reivindicar benefícios e vantagens em 

favor da categoria representada; 

11 - celebrar contatos coletivos de traba-

lho' , 
111 eleger os representantes da categoria; 

IV - fiscalizar o cumprimento dos acordos 

celebrados; 

V - impor contribuições aos respectivos as-

sociados. 

Parágrafo único - Os sindicatos dos empre­

gados terão, outrossim, as prerrogativas de findar e 

manter agências de colocação, assim como de procurar 

melhores condições de trabalho. 

"Art. 514 - São deveres dos sindicatos: 

I - manter serviços de assistência judiciá­

ria para os associados; 

11 - promover a conciliação nos dissídios de 

trabalho; 

111 - manter no seu quadro de pessoal, em 
A • convenlO 

sistente 

com entidade, ou por conta 

social com a atribuição de 

, . 
proprla, um as-

promover a in-
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publicação. 

• 

OMB/. 

2 . 

tegração profissional do associado na Classe. 

Parágrafo único - Os sindicatos de emprega­
dos terão também o dever de: 

I - fundar cooperativas de consumo e de 

crédito; 

11 - fundar e manter escolas de alfabetiza-
ção". 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 3º - Revogam-se as 

SENADO FEDERAL, EM 0:3 

disposições em contrário. 

DE JULHO DE 1986 

SE.t~:;:-""FlGE L L I 

PRESIDENTE 
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RESOLUçlo NUMERO OS. - de 04 de Abril de 1989 

Determ1na o arqu1vamento das 
propos1ções que menc10na. 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve : 

Art . lo . - Das proposições que se encontravam em 
tramitação no dia 4 .de outubro de 1988. ficam arquivadas a~ sequintes. 
tenham ou não parecer: 

: a) as de iniciativa de deputados ou de Comissão 
permanente; e 

i b) as que. iniciadas na forma da al\nea a. foram 
emendadas no Senado Federal . 

- ,ParAgrafo único - Não estão sujeitos ao arquiva­
mento os projetos que. embora na situação prevista no caput deste arti­
go. sofreram anexação de outros apresentados a partir de 5 de outubro de 
1988 . 

Art. 20 . - Fica facultado ao.autor. no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta Resolução. requerer o desarquivamento 
das proPOsições referidas no art. lo .• caso em que se farA nova distri­
buição. mantend~se. porém. o número original e sua procedência para to­
dos os efeitos regimentats ... 

Art. 30. - As proposições da iniciativa de outros 
poderes ou do Senado Federal. Que se encontravam em tramitação no dia 
4 de outubro de 1988. serão remetidas à Mesa para efeito de redistribui­
ção. conSiderando-se não escritos os pareceres emitidos até aquela data . 

de sua publicação. 
Art . 40. - Esta Resolução entra em vigor na data 

Art . 50. - Revogam- se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 4 de abril de 1989 

, 

Deputado PAES DE ANDRADE 
Presidente da Câmara dos Deputados 

I 

• 

~ I 
\ 



CÂMARA qQS C~PUTACOS 

E R n, A T A 

(Republica-s6 em virtud~ de novo despacho do Sr 
Presidente - Art. ,29 'clJl Resolução n9 06/89) 

Na ementa, onde se lê: 

• 

Leia-se: 

• 

PROJETO DE LEI 
N9 8. 046, de 1986 
(Do Senado Federal) 

Introduz alterações na Consolidação 
das Leis do Trabalho na parte concer­
nente à organizaçã.o sindical. 

(As Comissõoo de Constituição te Jus­
tiça e de Trabalho.) 

PROJETO DE LEI 
N9 8. 046, de 1986 
(Do Senado F,ederal) 

Introduz alterações na Consolidação 
das Leis do Trabalho na parte concer­
nente à organização sindical. 

(ÃS COMISSOES DE CONSTITU~ÇÃO ~ JUSTIÇA E REDAÇÃO; 

E DE TRABALHO) ' 

• 

,.. ........ 4_ .• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N9 ~.046, DE 1986 

Introduz alterações na Consolidação 

das Leis do Trabalho, na parte referente 

à organização sindical. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado JOÃO PAULO 

Originário do Senado Federal, é propósito deste proje­

to de lei dar nova redação aos arts. 513 e 514 da CLT, que tratam 

das prerrogativas e deveres dos sindicatos. 

Da justificação do eminente autor da matéria, Senador 

Humberto Lucena, destacamos os seguintes trechos: 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89l 

" ... Dentre as ditas prerrogativas dos sindicatos 

colocamos logo de saída, sem linguagem rebuscada, ou 

sem disfarces de qualquer espécie, a de reivindicar be 

nefícios e vantagens para a respectiva categoria. 

Suprimimos a estranha prerrogativa de colaborar 

com o Estado (alínea "d" do atual art. 513) e acrescen 

tamos a de fisca l izar o cumprimento dos acordos cele -

brados, esta urna necessidade indispensável. 

Dentre as prerrogativas peculiares aos sindica­

tos de empregados julgamos por bem incluir mais urna es 

pecífica, qual seja, a de procurar melhores condições 

de trabalho. 

Por último, corno modificação também importante, 

determinamos que os sindicatos de empregados tenham, 

obrigatoriamente (ao contrário do que hoje é exigido) , 

um assistente social em seu quadro, com a atribuição 

de promover a integração profissional do associado na 

Classe". 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 2. 

reunião ordinária plenária realizada no dia 23.08.89, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislati­

va do projeto, nos termos do parecer do relator, Deputado Nilson Gib 

sono 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Na forma do disposto no inciso XII do art. 32 do Regi -

mento Interno, cabe-nos analisar a matéria no que respeita ao méri­

to. 

Com bem definiu o nobre relator da iniciativa na Comis­

são de Legislação Social do Senado, Senador José Ignácio, a reda­

ção dos arts. 513 e 514 da CLT ficou mais concisa e não perdeu a 

sua objetividade. 

A supressão das alineas "d" do art. 513 e "a" do art. 

514 é sem dúvida a alteração de maior relevo da presente proposta 

de lei, que se coaduna com o próprio propósito constitucional de 

não permitir a ingerência do Estado na organização sindical que, na 

Carta Politica anterior, era impressionante, a ponto de atingir to­

do o sistema, desde a constituição do sindicato, seu funcionamento 

e extinção. 

No momento em que esta douta Comissão se pronuncia so-

bre o projetado, entendemos necessárias algumas modificações nos 

retro-referidos arts. 513 e 514. 

Com relação ao parágrafo único do art. 513 proposto pe­

lo projeto, estamos sugerindo a supressão da exigência de manuten -

ção de agência de colocação. É que, a nosso ver, os sindicatos pro­

fissionais não têm demonstrado interesse em se valer dessa prerroga 

tiva. De se observar também que esse dispositivo perdeu utilidade , 

em vista de hoje as agências de colocação estarem sujeitas ao con -

trole do Departamento Nacional de Emprego e Salário (atualmente des 

dobrado em Departamento Nacional de Mão-de-Obra e Departamento Na -

cional de Salário) . 

Impõe-se ainda a supressão do inciso 111 e de todo o 

parágrafo único do art. 514. Com relação a esse assunto, o papel 

R 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 3. 

dos sindicatos ficou também bastante reduzido, eis que o SENAI e o 

SENAC (que se ocupam do problema da aprendizagem industrial e comer 

cial) , bem assim a rede oficial e os programas de alfabetização têm 

atuado com eficiência nesse setor. 

De outro lado, cremos ser necessário acrescentar ao 

art. 514 dispositivo estabelecendo como dever do sindicato profis -

sional verificar nos locais de trabalho o cumprimento dos contratos 

coletivos de trabalho ou convenções. 

Por todo o exposto, o nosso voto é no sentido de que a 

douta Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público se 

manifeste pela aprovação do Projeto de Lei n9 8.046, de 1986, com a 

doção das emendas anexas. 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 

-Sala da Comissao, de 

Dep PAULO 

Relator 

de 1990 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 8.046 , de 1986 

Introduz alterações na Consolidação 

das Leis de Trabalho, na parte referente à orga 

nização sindical . 

EMENDA Nº 01 

Dê-se ao parágrafo único do art. 513 proposto pelo 

projeto a seguinte redação: 

"Art. 513 ....................................... . 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, 

outrossim, a prerrogativa de verificar condições de segurança 

e higiene ambientais, a fim de procurar melhores condições de 

trabalho." 

Sal são , de de 1990 

o João Paulo 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 

l 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

EMENDA N9 02 

se segue: 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/891 

PROJETO DE LEI N9 8.046, DE 1986 

Introduz alterações na Consolidação 

das Leis do Trabalho, na parte referente 

à organização sindical. 

Substitua-se o art. 514 proposto pelo projeto pelo que 

"Art. 514. são deveres dos sindicatos: 

I - manter serviços de assistência judiciária pa 

ra os associados; 

11 - promover a conciliação nos dissídios de tra 

balho; e 

111 - verificar nos locais de trabalho o cumpri -

mento das convenções e contratos coletivos de traba 

lho" . 

Sala da Comissão, de de 1990 

PAULO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 8.046, DE 1986 

"Introduz alterações na Consolida 

ção das Leis do Trabalho, na parte con­

cernente â organização sindical". 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado NILSON GIBSON 

RELAT6RIO 

Oriundo do Senado, visa o projeto de lei em epígrafe 

alterar a redação dos arts. 513 e 514 da Consolidação das Leis do 

Trabalho, na parte concernente â organização sindical. 

Conforme esclarece seu autor, Senador Humberto Lucena, 

o objetivo pretendido é o de "melhor definir as funções dos sindica 

tos, escoimando de suas prerrogativas os vícios, impropriedades ou 

defasagens que atualmente as caracterizam no texto legal em vigor". 

Foi a proposta de lei em apreço distribuída âs doutas 

Comissões de Constituição e Justiça e Redação e de Trabalho. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

O Regimento Interno, em seu art. 28, § 49, atribui com 

petência a esta Comissão para opinar sobre a constitucionalidade 

juridicidade e técnica legislativa do projetado. 

, 

O exame da constitucionalidade e da juridicidade leva-

nos a analisar o projeto em tela com relação âs seguintes 

da vigente Lei política: 

normas 

- art. 22, inciso I, que estabelece a competência le -

gislativa da União; 

- art. 48, que discrimina as atribuições do Congresso, 

com a sanção presidencial; 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

- art. 65, que cuida da revisão na feitura das leis. 

Nada existe, quanto a estes pontos, que possa vulnerar 

o comando fundamental. 

No que respeita à técnica legislativa, impõe-se a subs 

tutição, no inciso 11 e no parágrafo único do art. 513 proposto, das 

palavras "contatos" e "findar" por "contratos" e "fundar", que ali 

estão postas por evidente erro datilográfico. Todavia, é matéria a 

ser objeto da redação final. 

Por todo o exposto, o nosso voto é pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n9 8.046, 

de 1986. 

Sala da comissão, 10de de 1989 

I 

< 

Deputado 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



( CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 8.046, DE 1986 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e Redação, 

em reunião ordinária plenária realizada hoje, o~inou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legis­

lativa do Projeto de Lei n9 8.046/86, nos termos do parecer do 

relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice-Pre 

sidente, Nilson Gibson, Plínio Martins, Harlan Gadelha, Rena­

to Vianna, Hélio Manhães, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, 

Leopoldo Souza, Theodoro Mendes, Mendes Ribeiro, Aloysio Cha­

ves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira, Oscar Corrêa, Francisco 

Benjamim, Evaldo Gonçalves, Sigmaringa Seixas, Juarez Marques 

Batista, Vilson Souza, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Horá­

cio Ferraz, Miro Teixeira, Roberto Torres, José Genoíno, José 

Maria Eymael, Marcos Formiga, Aldo Arantes, Afrísio Vieira Li 

ma, Antônio Mariz, Raimundo Bezerra, José Melo, Alcides Lima, 

Enoc Vieira, Egídio Ferreira Lima, José Luiz Maia e Ervin Bon 

koski. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 

Sala da Comissão, em 23 de agosto de 1989 

Deputado NI 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO P~BLICO 

RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 8.046, DE 1986 

"Introduz alterações na Cons~ 

lidação das Leis do Trabalho,na pa~ 

te concernente à organização sindi­

cal. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: Deputado ALDO REBELO 

O Projeto de Lei nº 8.046 de 1986, oriundo do Sena 

do Federal, introduz alterações na Consolidação das Leis do 

Trabalho no que se refere à organização sindical. Foi apresen 

tado originalmente pelo Senador Humberto Lucena em 07/05/81 , 

tendo sido aprovado pelo Senado em 30/06/86. 

O Projeto altera os artigos 513 e 514 da CLT, que 

tratam das prerrogativas e deveres dos Sindicatos. 

A proposição em pauta, foi redistribuída nos ter­

mos da Resolução nº 06, de 1989, tendo sido por consequência 

considerados não escritos os pareceres por ventura dados ante­

riormente. 

Reexaminado na Comissão de Constituição e JustIça 

e de Redação, nos seus aspectos de constitucionalidade, juridi 

cidade e técn~ca legislativa, teve parecer favorável do rela­

tor, Deputado Nilson Gibson e obteve aprovação unânime dos mem 

bros da Comissão. 

Cabe agora a esta Comissão o exame de mérito do 

Projeto. 

~ o relatório. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO DO RELATOR 

Tendo em vista a aprovação, unânime, nesta Comis­

são, de Projeto contendo proposta global de regulamentação do 

art. 8º da Constituição Federal, e em virtude de que a propo­

sição em causa contém dispositivos que não se coadunam com o 

princípio de plena autonomia e liberdade sindical, inscritos 

na proposta aprovada, VOTO pela prejudicialidade do Pro j eto 

de Lei nº 8.046/86 do Senado Federal. 

Sala da Comissão, de 1991 

.~AA1/I 
Deputado ALDO REBELO 

Relator 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRABALHO DE ADMINISTRAÇAO E SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI Nº 8.046 / 86 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serv iço 

Público, em reunião ordinária realizada hoje, opinou, unan i me ­

mente, pelo ARQUIVAMENTO por prejudicialidade do Projeto de Lei 

nº 8.046 / 86, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os seguintes senhores Deputados: 

Amaury Müller - Presidente, Carlos Alberto Campista, Jabes Ribe i 

ro e Zaire Rezende - Vice-Presidentes, Ruben Bento, Edmar Mor e i­

ra, Caldas Rodrigues, Marcelo Barbieri, Tidei de Lima, Beraldo 

Boaventura, Chico Vigilante, Maria Laura, Paulo Paim, Felipe Me n 

des, Jair Bolsonaro, Célio de Castro, Augusto Carvalho, Aldo Re ­

Belo, Paulo Rocha e Nilson Gibson. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABR/91 ) 

Sala da Comissão, em 28 de novembro d e 1991 

Deputado 

Presidente 

(~~ 

Deputado Aldo Rebelo 

Relator 
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PROJETO DE LEI N9 8.046-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 

Introduz alterações na Consolidação das Leis do Trabalho, na 

parte concernente ã organização sindical; tendo pareC6es: 

da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela con; 

tituciona1idade, juridicidade e técnica legislativa; e, da 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pe 

104lFrquivamento, por prejudicialidade. 

(PROJETO DE LEI N9 8.046, DE 1986, A QUE SE REFEREM OS PARE 

CERES) . 

• 

GER 20.01.0007.6 - (SET/BB) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI Nº 8 . 046, DE 1986 

(Do Senado Federal) 

Introduz alterações na Consolidação das 
Leis do Trabalho na parte concernente à or­
ganização sindical. 

(Às Comissões de Constitu i ção e Just1ça 
e Redação; e de Trabalho.) 

O Senado Federal decreta: 

Ar t . 1 Q Os 
ção das Leis do 
gUinte redação: 

arts. 513 e 514 da v igente Consol1da­
Trabalho passam a vigorar com a se-

"Art. 513. São prerrogativas dos Sin­
dicatos: 

I revindicar benef í cios e vantagens 
em favor da categoria representada; 

I! celebrar contatos coletivos de 
trabalho; 

lI! eleger os r epresentantes da cate-
goria; 

IV fiscalizar o cumprimento dos 
acordos celebrados; 

V impor contribuições aos respectivos 
associados. 

Parágrafo único . Os sindicatos dos em­
pregados terão, outross i m, as prerrogat1vas 
de fundar e manter agências de colacação , 
assim como de procurar melhores condições 
de trabalho. 

Art. 514. São deveres dos sindicatos: 

I manter serviços de ass1stênc1a 
judiciária para os associados; 

11 _ promover a conciliação nos d1s1-
dias de trabalho; 
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111 manter no seu quadro de pessoal, 
em convênio com entidade, ou por conta pró­
pria, um assistente social com a a t ribuição 
de promover a integração profissional do 
associado na classe. 

Parágrafo único . Os sindicatos de em­
pregados terão também o dever de: 

I _ fundar cooperativas de consumo e de 
crédito; 

11 fundar e manter escolas de alfa-
betização." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação . 

Art. 3Q Revogam-se as d i spOSições em contrário. 

Senado Federal, 3 de julho de 1986. _ Senad~ José~ 
Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 
1Q de maio de 1943. 

TÍTULO V 

Da Organização Sindical 

Da Instituição Sindical 

SEÇÃO I 

CAPÍTULO I 

Da Associação em Sindicato 

~ . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 514. São prerrogativas dos sindicatos: 

a) representar, perante as autoridades administra­
tivas e judiciárias, os interesses gerais da respecti­
va categoria ou profissão liberal ou os interesses in­
dividuais dos associados relativos à atividade ou pro­
fissão exercida; 

b) celebrar contratos coletivos de trabalho; 

c) eleger ou designar os representantes da respec­
tiva categoria ou profissão liberal; 

d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e 
consultivos, no estudo e solução dos problemas que se 

• 
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relacionem com a respectiva categoria ou profissão li­
beral; 

e) impor contribuições a todos aqueles que partici­
pam das categorias econômicas ou profissionais ou das 
profissões liberais representadas. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, 
outrossim, a prerrogativa de fundar e manter agênCias 
de colocação. 

Art . 514. São deveres dos sindicatos: 

a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvi­
mento da solidariedade social; 

b) manter serviços de assistência judiciária para 
os associados; 

c) promover a conciliação dos dissídios de traba­
lho; 

d) sempre que possível, e de acordo com as suas 
possibilidades, manter no seu quadro de pessoal, em 
convênio com entidades assistenciais ou por conta pró­
pria, um assistente social com as atribuições especí­
ficas de promover a cooperação operacional da empresa 
e a integração profissional na classe. 

Alínea d introduzida 
16-4-1975. 

pela Lei nQ 6.200 , de 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, 
outrossim, o dever de: 

a) promover a fundação de cooperativas de consumo e 
de crédito; 

b) fundar e manter escolas de alfabetização e 
prévocacionais. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 91, DE 1981 

Introduz alterações na Consolidação 
das Leis do Trabalho, na parte concernente 
à organização sindical. 

Apresentado pelo Senhor Senador Humberto Lucena. 

Lido no expediente da sessão de 7-5-81 e publicado 
no DCN (Seção 11), de 8-5-81 . 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça 
e de Legislação Social. 
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Em 11-3-83, é arquivado nos termos do art. 367, do 
RI. 

Em 7-4-83, é incluído em Ordem do Dia o RQS nQ 
34/83, de autoria do Senhor Senador Humberto Lucena, 
lido em 16-3-83, de desar quivamento do PLS nQ 9/81. 
Aprovado no RQS nQ 334/83, de desarquivamento do 
projeto. 

Em 22-5-84, são lidos os seguintes pareceres: 

NQ 235/84, da Comissão de Constituição de Justiça, 
relatado pelo Sr. Senador Hugo Ramos pela aprovação da 
proposição. 

NQ 236/84, da Comissão de Legislação Social, rela­
tado pelo Senhor Senador José Ignácio Ferreira, pela 
sua aprovação. Aguardando inclusão em Ordem do Dia. 

Em 17-6-86, é incluído em Ordem do Dia. 

Em 18-6-86, é aprovado, em lQ turno. 

Em 25-6-86, é incluído em Ordem do Dia. Aprovado em 
2Q turno. 

Em 30-6-86, é lido o Parecer nQ 704/86, da Comissão 
de Redação, relatado pelo Senhor Senador Martins Fi­
lho, oferecendo a redação final do projeto. Aprovada a 
redação final, nos termos do RQS nQ 251, de autoria do 
Senhor Senador Gastão Müller . 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM nQ 387, de 
3-6-86. 

SM nQ 387 

Em 3 de julho de 1986 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Haroldo Sanford 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a 
fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputa­
dos, nos termos do art. 58, da Constituição Federal, o 
Projeto de Lei do Senado nQ 91, de 1981, constante dos 
autógrafos juntos, que "introduz alterações na Conso­
lidação das Leis do Trabalho, na parte concernente à 
organização sindical". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lênica os protestos de minha elevada estima e mais 
distina consideração. _ Senador Martins Filho, 1Q Se­
cretário, em exercício. 

• 
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Ei 

RESOLUÇÃO NQ 6, de 4 DE ABRIL DE 1989 

Determina o arquivamento das proposi­
ções que menciona. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1Q Das proposições que se encontravam em tra ­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, ficam arquivadas 
as seguintes, tenham ou não parecer: 

a) as de iniciativa de deputados ou de comissão 
permanente; e 

b) as que, iniciadas na forma da alínea a, foram 
emendadas no Senado Federal. 

Parágrafo único. Não estão sujeitos ao arquivamento 
os projetos que, embora na situação prevista 
no caput deste artigo, sofreram anexação de outros 
apresentados a partir de 5 de outubro de 1988. 

Art. 2Q Fica facultado ao autor no prazo de 30 
(trinta) dias da promulgação desta resolução, requerer 
o desarquivamento das proposições referidas no art . 
1Q, caso em que se fará nova distribuição, mantendo­
se, porém, o número orig i nal e sua procedência para 
todos os efeitos regimentais. 

Art. 3Q As proposições da iniciativa de outros po­
deres ou do Senado Federal, que se encontravam em tra ­
mitação no dia 4 de outubro de 1988, serão remetida s à 
Mesa para efeito de redis t ribuição, considerando-se 
não escritos os pareceres emitidos até aquela data. 

Art . 4Q Esta resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5Q Revogam- se as disposições em contrário. 

Câmara 
tado Paes 
tados. 

dos Deputados, 4 de abril de 1989. _ Depu­
de Andrade, Presidente da Câmara dos Depu-

(*) (Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente _ art . 2Q da Resolução nQ 6/ 89 . ) 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 91, de 1981 

IlItroduz Illterllções 1111 COllsolidllÇiio dlls Leis do Trllblllho, 1111 
pllrte cOllcerllellte ,) orglllliZllção silldiclIl. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os arts. 513 e 514 da vigente Consolidação das Leis do Traba­
lho passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 

I - reivindicar benefícios e vantagens em favor da categoria 
representada; 

11 - celebrar contratos coletivos de trabalho; 
III - eleger os representantes da categoria; 
IV - fiscalizar o cumprimento dos acordos celebrados; 
V - impor contribuiçJes aos respectivos associados. 
Parágrafo único. Os sindicatos dos empregados terão, 

outrossim, as prerrogativas de fundar e manter agências de 
colocação, assim como de procurar melhores condições de trabalho. 

Art. 514. São deveres dos sindicatos: 

I - manter serviços de assistência judiciária para os 
associados; 

11 - promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 
III - manter no seu quadro de pessoal, em convênio com 

en'tidade assistencial, ou por conta própria, um assistente social com 
a atribuição de promover a integração profissional do associado na 
Classe. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão também 
o dever de: 

I - fundar cooperativas de consumo e de crédito; 
11 - fundar e manter escolas de alfabetização." 

< 
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Art. 29 Esta lei entrarâ em vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

A qualquer organismo, particularmente os de natureza social, é 
indispensâvel atribuir e reconhecer funções. 

Os sindicatos são um organismo social e, como tal, uma realidade com 
funções definidas, embora até aqui mal definidas. 

Por isto que o que se pretende neste projeto de lei é melhor definir as 
funções dos sindicatos, escoimando de suas prerrogativas os vícios, 
impropriedades ou defasa&ens que atualmente as caracterizam no texto legal 
em vIgor. 

Assim é que dentre as ditas prerrogativas dos sindicatos colocamos logo 
de saída, sem linguagem rebuscada ou sem disfarces de qualquer espécie, a de 
reivindicar beneficios e vantagens para a respectiva categoria. 

Suprimimos a estranha prerrogativa de colaborar com o Estado (alfnea 
"d" do atual art. 513) e acrescentamos a de fiscalizar o cumprimento dos 
acordos celebrados, esta uma necessidade indispensâvel. 

Dentre as prerrogativas peculiares aos sindicatos de empregados 
julgamos por bem incluir mais uma especifica, qual seja, a de procurar melho­
res condições de trabalho. 

Por último, como modificação também importante, determinarmos que 
os sindicatos de empregados tenham, obrigatoriamente (ao contrârio do que 
é hoje exigido), um assistente social em seu quadro, com a atribuição de 
promover a integração profissional do associado na Classe. 

Sala das Sessões, 7 de maio de 1981. - Humberto Lucena. 

LEGISLAÇÀO CITADA 
DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos: 
a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciârias, os 

interesses gerais da respectiva categoria ou profissão liberal ou os interesses 
individuais dos associados relativa vos à atividade ou profissão exercida; 

b) celebrar contratos coletivos de trabalho; 
c) eleger ou designar os representantes da respectiva categoria ou 

profissão liberal; 
d) colaborar com o Estado, como órgãos técnicos e consultivos, no 

estudo e solução dos problemas que se relacionam com a respectiva categoria 
ou profissão liberal; 

e) impor contribuições a todos aql1cles que participam das categorias 
econômicas ou profissionais ou das profissões liberais, representadas. 

Parâgrafo único. Os sindicatos de empregados terão, outrossim, a 
prerrogativa de fundar e manter agências de colocação. 
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Art. 514. São deveres dos sindicatos: 
a) colaborar com os poderes públicos no desenvolvimento da 

solidariedade social; 
b) manter serviços de assistência judiciária para os associados; 
c) promover a conciliação nos dissídios de trabalho; 
d) sempre que possível, e de acordo com as suas possibilidades, manter 

no seu quadro de pessoal, em convênio com entidades assistenciais ou por 
conta própria, um assistente social com as atribuições específicas de 
promover a cooperação operacional na empresa e a integração profissional 
na classe. 

Parágrafo único. Os sindicatos de empregados terão, outrossim, o 
dever de: 

a) promover a fundação de cooperativas de consumo e de crédito; 
b) fundar e manter escolas de alfabetização e pré-vocacionais . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legislação Social.) 

Publicado no DCN (Seção 11). 8-5-81 

Centro Gráfico do Senado Federal- Brasília - DF 

800/ 5/8 1 
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Câmara dos Deputados 
(DO SENADO FEDERAL) 

ASSUNTO: PROTOCOLO N.o ........ ..... .............. . 
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